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Para o Cap.m Mor de Mogi guasú Manoel 
Rodrigues de Araxijo Belem 

O Cap.m Mor da Vila de Itú me aprezenta a carta de 
vm.ce de 3 do corrente mez, pela qual venho no conheci-
mento da equivocação com q' na m.a ultima carta segurei 
a vm.ce ter aquele vendido os. Dizimos dece Destrito, e que 
em virtude desta vós, voltara para tras Jozé dos Santos 
Cruz, que ultimamente os vinha justar, pelo que sou a dizer 
a vm.oe que faça vir o d.° Jozé dos Santos Cruz completar 
este negocio, para o que será melhor vá em direitura a Vila 
de Itú p.a onde parte amenham o sobred.0 Cap.m Mor, o que 
muito recomendo a Vm.ce que D.s g.e S. Paulo a 20 de Se-
tembro de 1780 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

Para o Dr. Juiz de Fora de Santos 
Marcelino Per.a Cleto Cortes da S.a e Vaz.eos 

Tenho prezente a carta de Vm.co de 14 do corrente mez, 
em cuja resposta sou a dizerlhe que hé certo que os dois 
Soldados de Voluntários que fizerão nessa Vila o ferimento 
em hum negro, forão por esta culpa castigados, sem embargo 
do que, julgo acertada a remesa da Devaça ao Tenente Co-
ronel Comandante, para nela proceder segundo o seu me-
recim.t0 

Fico certo em que vm.ce continua na Devaça da morte 
do Tanoeiro, sobre que nesta mesma ocazião me requer o 
Alferes Manoel Correya de Oliveira, lhe faça Conselho de 
guerra, a que não poso mandar proceder, antes de vir a 
sua culpa ao seu Comandante. 

Estou entregue do Mapa das moniçoens athé agora 
Inventariadas, e o Escrivão da Junta de outro semelhante, 
e pelo dito Escrivão será provido o Escrivão desse Almo-
xarifado dos livros que carece, e das mais providencias que 
forem percizas, sendo-o também inventariarense todos os 
armamentos, Artelhariá e mais petrexos melitares, dandose 
ao Almoxarife as sahidas necesarias do que se achar nas 
ditas Fortalezas. 

A primeira conta que a Camera dessa V.a deu a respeito 

de se criar Escrivão para arecadação dos novos impostos, 

foi aprezentada em mau tempo por se achar fora o Dr. Ou-

vidor, e o Procurador da Fazenda responder que hera con-


